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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
EMENDA 

EMENDA Nº         (ADITIVA)
(Da Sra. Deputada JÚLIA LUCY)

 
Ao Projeto de Lei Complementar nº 40,
de 2020, que Homologa o Convênio
ICMS 155, de 10 de outubro de 2019,
que autoriza as unidades federadas que
menciona a instituir programa de anistia
de débitos fiscais relativos ao ICMS, e
institui o Programa de Incentivo À
Regularização Fiscal do Distrito Federal -
REFIS-DF '2020', e dá outras
providências.

 
 
Adite-se o seguinte artigo 7°, renumerando-se os demais:
 

 
Art. 7° Formalizada a adesão ao REFIS-DF “2020”, na forma do art. 5°, § 2°, o
contribuinte pode requerer a suspensão do pagamento do saldo remanescente
por até 12 meses.
Parágrafo único. O valor do saldo remanescente será atualizado conforme o
disposto no inciso I, do § 2° do art. 6°.
 
 

JUSTIFICAÇÃO
 

A elevada carga tributária que recai sobre o contribuinte, em especial sobre a atividade
empresarial, somada à crise econômica vindoura, contribui para o aumento do endividamento fiscal e
falências.

Os empresários perdem capacidade de investimento e geração de empregos, e a Fazenda
Pública também é afetada com a frustração na arrecadação decorrente. Nesse ponto, é cristalino que
os débitos se tornam cada vez menos recuperáveis ao longo do tempo, formando o chamado
“crédito podre”.

Em razão de situação excepcionalíssima causada pela pandemia do Covid-19, comprovada
situação de fragilidade econômica, faz-se necessário a instituição da suspensão proposta como forma
de amparo temporário aos contribuintes.

 
Sala das Sessões, em

      Deputada Júlia Lucy
NOVO

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES ARAUJO - Matr.
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00153, Deputado(a) Distrital, em 22/06/2020, às 19:08, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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